
Prefeitura Municipal de Porteiras 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.654.114/0001-02 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
COM BASE NO ART. N°75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, em conformidade com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.° 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço na organização e execução do 
Projeto CELEBRAÇÃO DE NATAL, com ações de lazer e convivência para as famílias 
referenciadas ao CRAS Ido município de Porteiras-Ceará, através do Serviço de Atenção Integral as 
Famílias - PAIF, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo de 3 
(três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais 
vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 30/11/2022 até 17:00hrs. 

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Porteiras, sito a Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras-CE - CEP - 63.270-000, no horário de 
08:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo E-mail: licitacoesporteiras.ce.gov.br  até a data limite. 

O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município 
em www. podei ras.ce,qov.br ou através do e-mail: licitacoesporteiras.ce.qov.br. 

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteiras-
CE, no horário das 08h:00 às 17h:00 de segunda a sexta feira. 

Porteiras, 25 de novembro de 2022. 

FRANCEILDALTAVARES DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

Rua Mestre Zuca, n°16- Centro - PORTEIRAS/CE - CNPJ: 07.654.11410001-02 - FONE: 8835511254 
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ANEXO 1 

Projeto: 

CELEBRAÇÃO DE NATAL 

Público-Alvo: 
Famílias territorializadas no Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS 1, do município do Porteiras-
Ceará. 

INICIO: 
Dezembro/2022 

TÉRMINO: 
Dezembro/2022 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço na organização e execução do Projeto 
CELEBRAÇÃO DE NATAL, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, com público estimado em 600 
pessoas. 

2 - JUSTIFICATIVA 

A comemoração natalina é marcada pela união e pelo fortalecimento das relações sociais. É com esse 
propósito que a Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio do Centro de Referência da Assistência 
Social - CRAS 1, busca promover a celebração de Natal com as famílias territodalizadas, aliando a celebração a 
uma proposta de trabalho socioeducativa, preventiva e proativa junto as famílias, ao mesmo tempo que busca 
promover o fortalecimento de vínculos familiares e a integração da comunidade, 

Pretende-se com o atual Projeto, celebrar o Natal das famílias referenciadas ao CRAS 1, realizando um 
evento que integre lazer e convivência, que produzam a valorização da família, pautando ações de esperança, 
fé e motivação, resgatando os valores e a retomada da harmonia entre as famílias. 

3—OBJETIVOS 

3.1 - GERAL: Promover o Projeto Celebração de Natal, com ações de lazer e convivência para as famílias referenciadas ao 
CRAS 1 do município de Porteiras-Ceará, através do Serviço de Atenção Integral as Famílias - PAIF. 

3.2- OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Realizar o evento , Celebração de Natal com ações de lazer, palestra motivacional e distribuição de panetones e 
bengalas doces, 

0 	 
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4 —PROGRAMAÇÃO 
CELEBRAÇÃO SONHO DE NATAL 

• Chegada do Papai Noel e Mamãe Noel - Acolhida das famílias. 
• Palestra motivacional 
• Distribuição de Panetones e Bengalas Doces de Natal 

5— PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

1 
Contratação 	de 	02 	animadores, 
caracterizados de Papai e Mamãe Noel, para 
acolhida das famílias durante 2h de evento. 

Serviço 1 R$ 1.50000 R$ 1.500,00 

2 Distribuição de bengalas doces, tamanho 29 
cm, com balas sortidas para as famílias. UND 600 R$ 5,00 R$ 3.00000 

3 Distribuição d! panetones, 400g no minimo, 
embalados individualmente, para as familias. UND 600 R$ 20,00 R$ 12.000,00 

4 Aluguel cadeiras plásticas, incluindo translados UND 600 R$ 3,00 R$ 1.800,00 

5 

Serviço de Sonorização de médio porte - 04 
caixas de som de alta definição ativas sob o 
tripé, mesa de som e microfones sem fio, 
incluindo 	transporte, 	montagem 	e 
desmontagem. 

Serviço 1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00 

6 

Serviço de Ornamentação - 50 luzes de lede 
colorida, presépio de natal de pequeno porte, 
árvore de natal de grande porte, 05 guirlanda 
grande, tecidos e laços nas cores verde ou 
vermelho para o local do evento. 

Serviço 1 R$ 3.00000 R$ 3.000,00 

7 

Serviço de Buffet, parra distribuição de 600 kits 
de mini salgados, embalados individualmente, 
contendo 	20 	salgados 	cada 	embalagem, 
sortidos de coxinha, pastel, canudo, empada e 
esfirra. 

Serviço 1 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

8 

Serviço especializado para ministrar 	palestra 
motivacional, com o Tema Sonho de Natal, 
com duração de 40 minutos, incluindo todas as 
eventuais despesas tais como deslocamento, 
hospedagem, encargos, entre outras 

Serviço 1 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

TOTAL GERAL R$ 29.800,00 

5.2 - Conforme exigência legal, o Município de Porteiras, realizou pesquisas de preços de mercado e 
estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo de atividade pertinente, em face a especificidade do 
serviço, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
5.3 - O valor máximo admitido para esta contratação é R$ 29.80000 (vinte e nove mil e oitocentos reais. Foi 
utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o menor dos valores 
obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução. 
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5.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no orçamento na 
planilha acima, 

6 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS DE  
EVENTUAIS INTERESSADOS:  
6.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), o Município de Porteiras 
poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram 
orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração. 
6.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Porteiras, à Rua Mestre Zuca, n° 16, Centro, Porteira/CE - CEP 62270-000, no horário das 8h às 17h, em 
dias úteis ou junto ao Site Oficial do Município licitaçôesporteiras.ce.qov.br  até a data limite. 
6.2.1 - Após o prazo estabelecido, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos, de 
maneira que o Município garanta o andamento do processo de contratação. 
6.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo II, na forma 
e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência. 
6.3.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
6.3.2 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Termo de Referência. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

7- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
7.1 - O futuro Contrato terá vigência de 60(sessenta), a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ainda ser prorrogado de acordo a Lei Federal n° 
14.133/2021, com eficácia após a publicação do seu extrato. 

8- REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO  
8.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão analisados 
quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
8.1.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
8.1.3 - Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 
8.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 
8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
8.1.6 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da 
Receita Federal); 
8.1.7 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
8.1.8 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
8.1.9 Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
8.1.10 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
8. 1.11 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
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8.1.12 — Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível c: • • ob' 
contratação, sendo esta feita mediante a apresentação de Certificado de qualificação técnico, Certificado de 
nível superior ou equivalente, ou ainda atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado. 
8.1.13 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 
Federal. 

9- ORIGEM DOS RECURSOS  
9.1 - As despesas do contrato correrão por conta de recursos oriundos do Premiação estadual CRAS 1, 
previsto na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
12 
	

01 
	

08.244.0041.2.123.0000 
	

3.3.90.39.00 

10 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
10.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n°14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n°14.133/2021. 
10.3 - 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10-DO PAGAMENTO 
10.1 - As regras para pagamento serão as estipuladas conforme Lei Federal n° 14.133/2021, desde que 
observados os seguintes: 
10.1.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 
10.1.2 - 0 pagamento dos produtos fornecidos/serviços executados será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
10.1.3 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste processo, independente de sua Transcrição. 

12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste processo, independente de sua Transcrição. 
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13. DAS SANÇÕES  
13.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o descumpdmento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. Serão aplicadas ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos 
no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto 
neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa 
prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
decisão final da defesa apresentada. 

14- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
14.1 - Poderá o Município revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
14.2 - O Município deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
14.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n°14.133/21. 
14.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Porteiras/CE, 25 de novembro de 2022. 

CLALJDINEIDE SA • SOUZA LIMA 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. N° 75, INCISO II DA 
LEI FEDERAL N° 14.133/2021. 

A Prefeitura Municipal de Porteiras, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
Federal n° 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação. 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/Executar os serviços 
especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço na organização e 
execução do Projeto CELEBRAÇÃO DE NATAL, com ações de lazer e convivência para as 
famílias referenciadas ao CRAS 1 do município de Porteiras-Ceará, através do Serviço de Atenção 
Integral as Famílias - PAIF, conforme especificações apresentadas abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V. UNIT V. TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada para 
prestação 	de 	serviço 	na 	organização 	e 
execução do Projeto 	CELEBRAÇÃO DE 
NATAL, com ações de 	lazer e convivência 
para as famílias referenciadas ao CRAS 1 do 
município de Porteiras-Ceará 

SUB- ITEM COMPOSIÇÃO DO SERVIÇO 

1.1 
Contratação 	de 	02 	animadores, 
caracterizados de Papai e Mamãe Noel, para 
acolhida das famílias durante 2h de evento. 

Serviço 

1.2 Distribuição de bengalas doces, tamanho 29 
cm, com balas sortidas para as famílias. UND 600 

1.3 Distribuição de panetones, 400g no mínimo, 
embalados individualmente, para as famílias. UND 600 

1.4 
Aluguel 	cadeiras 	plásticas, 	incluindo 
translados UND 600 

1.5 

Serviço de Sonorização de médio porte - 04 
caixas de som de alta definição ativas sob o 
tripé, mesa de som e microfones sem fio, 
incluindo 	transporte, 	montagem 	e 
desmontagem. 

Serviço 

1.6 

Serviço de Ornamentação - 50 luzes de lede 
colorida, presépio de natal de pequeno porte, 
árvore de natal de grande porte, 05 guidanda 
grande, tecidos e laços nas cores verde ou 
vermelho para o local do evento. 

Serviço 
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1.7 

Serviçode Buffet, parra distribuição de 600 
kits 	de 	mini 	salgados, 	embalados 
individualmente, contendo 20 salgados cada 
embalagem, 	sortidos 	de 	coxinha, 	pastel, 
canudo, empada e esfirra. 

Serviço 1 

FL NO.Q 

1.8 

Serviço especializado para ministrar palestra 
motivacional, com o Tema Sonho de Natal, 
com duração de 40 minutos, incluindo todas 
as 	eventuais 	despesas 	tais 	como 
deslocamento, hospedagem, encargos, entre 
outras 

Serviço ç 1 

TOTAL GERAL 

Valor Total da Proposta: R$ 	  
Proponente: 	  
Endereço: 	  
CNPJ: 	  
Data da Abertura: 	  
Horário de Abertura: 	  
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS/CE, 
ATRAVÉS DA(0) FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA 	SOCIAL, 	COM 
	  PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE PORTEIRAS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Mestre Zuca, s/n - Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.654.114/0001-02, através da Fundo 
Municipal de Assistência Social, neste ato representada por seu Ordenador(a) de Despesas, o Sr(a). 
	  residente e domiciliado na Cidade de Porteiras/CE, doravante 
denominada de CONTRATANTE, e de outro lado, 	 , com endereço 
na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 , neste ato 
representada por 	 , portador(a) do CPF n° 	  
doravante denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Dispensa de Licitação n° 2022.11.25.1, de acordo com a Lei Federal no Art. 75, 
Inciso II, § 3° Da Lei Federal N° 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificado pelo o Sr. 
Claudineide Santos Souza Lima, Ordenador(a) de Despesas da Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço na organização e execução do Projeto CELEBRAÇÃO DE NATAL, com ações de lazer 
e convivência para as famílias referenciadas ao CRAS 1 do município de Porteiras-Ceará, através do 
Serviço de Atenção Integral as Famílias - PAIF, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ 	  ( 	 ), que observados os seguintes: 
3. 1.1 - O pagamento dos produtos fornecidos/serviços executados será efetuado pela Administração, 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 
3.1.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, 
3.1.3 - O pagamento do serviço fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, de nota 
fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), 
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGT 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho. 
3.1.4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos 
produtos/serviços objeto deste Contrato. 
4.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual. 
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
5.1.1 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas. 
5.1.2 - Cumprir fielmente com todos os serviços requisitados, conforme Anexo 1 ao qual este termo 
está vinculado. 
5.1.3 - Utilizar nos serviços prestados somente profissionais e qualificados para tal fim. 
5.1.4 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, tais como remuneração, 
encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais, entre outros, que venham incidir sobre o presente 
contrato. 
5.1.5 - Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por 
força deste contrato, nem subcontratar, sem prévio consentimento da Contratante. 
5.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite fixado 
no art. 125 da Lei n° 14.133/2021. 
5.1.7 - Comunicar imediatamente, por escrito, quando for o caso, à administração municipal, toda e 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional ou estrutural, para que sejam 
adotadas as providências de regularização necessária. 
5.1.8 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou eventual irregularidade cometida na execução dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
6.1 - Nos termos do art. 117, e seus parágrafos, da Lei n° 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
6.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas 
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ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do 	 previstos 
na seguinte dotação orçamentária: 

órgão 
	

Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
12 
	

01 
	

08.244.0041.2.123.0000 
	

3.3.90.39.00 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
8.1 O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura, ou 
enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
9.1. Os preços são firmes e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PROIBIÇÕES 
10.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
11.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
O Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. Serão aplicadas 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites 
previstos no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até decisão 
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final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmT :.--; 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1 - A extinção do contrato que se originar do presente edital poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da 
Lei Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021; 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso III 
do Art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, combinado com os parágrafos 1° 
e 2° do mesmo artigo. 
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no 
presente Termo de Referência e legislação pertinente; 
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a 
administração; 
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora, 
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
O Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na 
Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Fica eleito o foro da comarca de Porteiras, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios 
administrativos. 

Porteiras/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
1- CPF 

  

2- 

 

CPF 

  

Mià  
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